
iBiTin 
Governo Inovado ■ v 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

Ofício n2 1231/2017 

Ibitinga, 28 de Julho de 2017 

Câmara Municipal de Ibitinga 

III 1111111111 111 111 111 
Protocolo Geral 0003184/2017 

Data: 31/07/2017 Horár'o: 13:00 
Lealslativo - MTR 601/2017 

Assunto: Responde requerimento do Ilustre vereador Matheus Valentim de Carvalho 
sobre o velório de Cambaratiba 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta Câmara Municipal sob 
n 2 2598/2017 (Requerimento n 2  444/2017) . 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação dos nobres edis. 

Atenciosamente, 

( 

11m2 Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
IBITINGA/SP 
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Ibitinga, 21 de junho de 2017. 
Proc. Adm. 1062/2017- Protocolo n° 2598-2017. 
REQ: 444-2017. 

REF. VELÓRIO MUNICIPAL DE DISTRITO DE CAMBARATIBA 

Requer o n. vereador informações sobre a situação do Velório do Distrito de Cambaratiba, 
ou seja, de quando o local estará apto ao atendimento das famílias do Distrito e quais os 
projetos para resolver os problemas que assolam o velório. 

De se informar que já foram realizados reparos no forro que em razão das fortes chuvas 
ocorridas estavam danificados, foram identificadas infiltrações no prédio, e já estão sendo 
providenciados os reparos necessários. 

De se informar também que após os reparos efetuados, um velório já foi realizado no local, 
atendendo a família do falecido. 

Colocamo-nos a disposição para os esclarecimentos que se fizer necessário. 

Atenciosamente 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
IBITINGA-SP. 
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